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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
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Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
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E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4956, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 122.780.460,43 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que  lhe  
confere  o art. 135, inciso V, e  com fundamento no  art.  204, § 13,  ambos  
da Constituição  Estadual,  combinando  com o  art.  6º,  inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 122.780.460,43 (Cento e vinte e dois 
milhões setecentos e oitenta mil e quatrocentos e sessenta reais e quaren-
ta e três centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011581215127659 - SEOP 01501000001 444042 167.065,51
081012781315128796 - SEEL 01501000001 335041 200.000,00
111080412212978338 - CGE 01501000001 339037 74.000,00
111080412212978338 - CGE 01501000001 339140 26.000,00

141012060815282233 - SEDAP 01700312006 449052 8.017.552,11
151011339215128421 - SECULT 01501000001 339039 1.999.980,00
151011339215128841 - SECULT 01501000001 335041 200.000,00
161011212215117674 - SEDUC 01501000001 444042 356.807,87
161011212215117674 - SEDUC 01501000001 449092 402.022,70
181011412212978338 - SEJU 01501000001 339039 1.166.215,00

291012678214867429 - SEINFRA 01704000026 449035 580.374,57
291012678214867432 - SEINFRA 01704000026 449051 10.163.681,21

331011442215002260 - SEMU 02500000001 339037 93.150,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339030 350.000,00

592011442215282289 - IMETROPARÁ 01700000060 339035 515.494,72
652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319011 90.000,00
652012439215128423 - FUNTELPA 01501000001 335041 585.000,00
662010612212978338 - DETRAN 01752000061 339037 5.000.000,00
662010612515108273 - DETRAN 01752000061 339039 29.000.000,00
662010612615102346 - DETRAN 01752000061 339040 20.000.000,00
842010912212978338 - IGEPPS 01802000061 339040 7.000.000,00

852010612212978338 - CPC 01501000001 339192 41.510,95
852010618315108268 - CPC 01501000001 339092 11.900,00
862012678414861954 - CPH 01706311060 449051 23.604,37
901011030215078309 - FES 01600000049 339014 29.188,79
901011030215078309 - FES 01600000049 339033 25.827,20
901011030215078309 - FES 01600000049 339039 3.296.112,27
901011030215078877 - FES 01600000049 335085 33.364.973,16

TOTAL 122.780.460,43

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071012645114897645 - SEOP 01704000026 449051 10.744.055,78

271031812212978338 - NEPMV 01700000006 449052 4.017.552,11
291012678114867580 - SEINFRA 01700000006 449051 4.000.000,00
291012678214867432 - SEINFRA 01706311006 449052 23.604,37

331011442215002261 - SEMU 02500000001 339039 93.150,00
401010612212978339 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 319011 90.000,00
592011412212978338 - IMETROPARÁ 01700000060 339030 30.000,00
592011412212978338 - IMETROPARÁ 01700000060 339040 61.294,29
592011412212978338 - IMETROPARÁ 01700000060 339140 50.000,00
592011412212978339 - IMETROPARÁ 01700000060 319016 374.200,43

662010612515107561 - DETRAN 01752000061 449051 5.000.000,00
662010612515108271 - DETRAN 01752000061 339040 19.000.000,00
662010612615102346 - DETRAN 01752000061 449052 10.000.000,00
662012645114897645 - DETRAN 01752000061 449051 20.000.000,00

842010912212978338 - IGEPPS 01802000061 449052 500.000,00
842010945115087722 - IGEPPS 01802000061 449039 6.500.000,00

901011012115078306 - FES 01600000049 339014 20.100,00
901011012115078306 - FES 01600000049 339033 20.100,00
901011012212978338 - FES 01600000049 339040 6.114,28
901011012815078924 - FES 01600000049 339018 55.000,00
901011012815078924 - FES 01600000049 339033 30.500,00
901011012815078924 - FES 01600000049 339036 20.200,00
901011030115072327 - FES 01600000049 339014 46.200,00
901011030115078874 - FES 01600000049 339030 150.000,00
901011030115078874 - FES 01600000049 339033 132.000,00
901011030115078874 - FES 01600000049 339036 178.578,00
901011030115078874 - FES 01600000049 339039 100.000,00
901011030215072325 - FES 01600000049 339039 60.000,00
901011030215078289 - FES 01600000049 339014 20.100,00
901011030215078289 - FES 01600000049 339033 20.100,00
901011030215078305 - FES 01600000049 339039 33.500,00
901011030215078878 - FES 01600000049 335043 33.364.973,16
901011030215078883 - FES 01600000049 339014 20.100,00
901011030215078883 - FES 01600000049 339030 20.100,00
901011030415072332 - FES 01600000049 339030 38.070,00
901011030515072328 - FES 01600000049 339014 37.652,70
901011030515072328 - FES 01600000049 339039 30.713,00
901011030515078302 - FES 01600000049 339014 735.081,17
901011030515078302 - FES 01600000049 339039 631.369,99
901011030515078882 - FES 01600000049 339030 701.549,12
901011030515078882 - FES 01600000049 339033 114.000,00
901011030515078882 - FES 01600000049 339039 130.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01501000001 319113 5.580.502,03
TOTAL 122.780.460,43

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 06 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4957, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 10.848.158,96 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204,  §  13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o  art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 10.848.158,96 (Dez milhões oitocen-
tos e quarenta e oito mil e cento e cinquenta e oito reais e noventa e seis 
centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445115087722 - SEOP 01703000006 449051 9.245.260,34
862012678414861954 - CPH 01706311060 449051 808.160,82
862012678414861954 - CPH 61500000001 449051 794.737,80

TOTAL 10.848.158,96

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 07 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4958, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 17.593.903,61 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das  atribuições que  lhe  
confere  o art. 135, inciso V, e  com fundamento no  art.  204, § 13,  ambos  
da Constituição  Estadual, combinando  com o  art.  6º,  inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 17.593.903,61 (Dezessete milhões 
quinhentos e noventa e três mil e novecentos e três reais e sessenta e um 
centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011242215112190 - SEDUC 02544000000 335043 7.533.957,43
161011242215112190 - SEDUC 02544000000 445043 7.936.842,17

431010824415057678 - SEASTER 02665000006 339093 1.882.462,06
431010824415057678 - SEASTER 62500000001 339093 129.275,58

862012678414861954 - CPH 62500000001 449051 111.366,37
TOTAL 17.593.903,61

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 07 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1253960

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 346, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 346, DE 07 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

PolÍTica Social
faSEPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,00

01501000001 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,00
iMETroPará

dESPESa 
corrENTE

0,00 43.210,99 0,00 0,00 43.210,99

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 43.210,99 0,00 0,00 43.210,99

01700000060 0,00 43.210,99 0,00 0,00 43.210,99
SEMU

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00

01501000001 0,00 1.380.000,00 0,00 0,00 1.380.000,00
dEfESa Social

dETraN
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00
01752000061 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00

PMPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 12.988.266,54 0,00 0,00 12.988.266,54

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 12.988.266,54 0,00 0,00 12.988.266,54

01500000001 0,00 12.988.266,54 0,00 0,00 12.988.266,54
SEaP

dESPESa 
corrENTE

0,00 26.959,68 0,00 0,00 26.959,68

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
PolÍcia 

ciENTÍfica do 
Pará

0,00 26.959,68 0,00 0,00 26.959,68

01500000001 0,00 26.959,68 0,00 0,00 26.959,68
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

SETUr
dESPESa 

corrENTE
0,00 3.243.352,50 0,00 0,00 3.243.352,50

oUTraS 0,00 3.243.352,50 0,00 0,00 3.243.352,50

dESPESaS 
corrENTES

01501000001 0,00 3.243.352,50 0,00 0,00 3.243.352,50
gESTÃo

ioE
dESPESa 

corrENTE
0,00 1.886.041,00 0,00 0,00 1.886.041,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 1.886.041,00 0,00 0,00 1.886.041,00

01500000001 0,00 1.886.041,00 0,00 0,00 1.886.041,00
ProdEPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 2.363.000,00 0,00 0,00 2.363.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
iaSEP

0,00 2.363.000,00 0,00 0,00 2.363.000,00

01501000061 0,00 2.363.000,00 0,00 0,00 2.363.000,00
iNfra-ESTrUTU E 

TraNSPorTE
cPH

dESPESaS dE
caPiTal

0,00 7.098.805,48 0,00 0,00 7.098.805,48

iNVESTiMENToS 0,00 7.098.805,48 0,00 0,00 7.098.805,48
01500000001 0,00 586.437,44 0,00 0,00 586.437,44
01754000030 0,00 6.512.368,04 0,00 0,00 6.512.368,04

SEiNfra
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 2.776.060,97 0,00 0,00 2.776.060,97

iNVESTiMENToS 0,00 2.776.060,97 0,00 0,00 2.776.060,97
01501000001 0,00 2.520.116,75 0,00 0,00 2.520.116,75
01708000024 0,00 255.944,22 0,00 0,00 255.944,22

SEoP
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 731.625,00 0,00 0,00 731.625,00

iNVESTiMENToS 0,00 731.625,00 0,00 0,00 731.625,00
01501000001 0,00 731.625,00 0,00 0,00 731.625,00

PolÍTica Socio-
cUlTUr
SEdUc

dESPESa 
corrENTE

0,00 126.647.285,16 0,00 0,00 126.647.285,16

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 126.647.285,16 0,00 0,00 126.647.285,16

01500100102 0,00 25.034.302,76 0,00 0,00 25.034.302,76
01544000000 0,00 100.423.840,67 0,00 0,00 100.423.840,67
02569000006 0,00 1.189.141,73 0,00 0,00 1.189.141,73

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 13.750.773,83 0,00 0,00 13.750.773,83

iNVESTiMENToS 0,00 13.750.773,83 0,00 0,00 13.750.773,83
01500100102 0,00 10.623.635,66 0,00 0,00 10.623.635,66
01501000001 0,00 3.127.138,17 0,00 0,00 3.127.138,17

SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
Enc. PgE
dESPESa 

corrENTE
0,00 49.078.202,45 3.000.000,00 0,00 52.078.202,45

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 12.578.202,45 1.000.000,00 0,00 13.578.202,45

01500000001 0,00 12.578.202,45 1.000.000,00 0,00 13.578.202,45
PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 36.500.000,00 2.000.000,00 0,00 38.500.000,00

01500000001 0,00 36.500.000,00 2.000.000,00 0,00 38.500.000,00

ToTal 0,00 248.313.583,60 3.000.000,00 0,00 251.313.583,60

ANExo A PoRtARiA Nº 346, DE 07 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

cidadania, Justiça 
e direitos 

0,00 575.000,00 0,00 0,00 575.000,00

Humanos
SEMU

01501000001 0,00 575.000,00 0,00 0,00 575.000,00
desenvolviment 

Urbano -
Habitação, 

Saneamento e 
Mobilidade

0,00 731.625,00 0,00 0,00 731.625,00

SEoP
01501000001 0,00 731.625,00 0,00 0,00 731.625,00

direitos 
Socioassistenciai

0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,00

faSEPa
01501000001 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,00

Economia 
Sustentável

0,00 3.243.352,50 0,00 0,00 3.243.352,50

SETUr
01501000001 0,00 3.243.352,50 0,00 0,00 3.243.352,50

Educação Básica e 
Profissional

0,00 140.398.058,99 0,00 0,00 140.398.058,99

SEdUc
01500100102 0,00 35.657.938,42 0,00 0,00 35.657.938,42
01501000001 0,00 3.127.138,17 0,00 0,00 3.127.138,17
01544000000 0,00 100.423.840,67 0,00 0,00 100.423.840,67
02569000006 0,00 1.189.141,73 0,00 0,00 1.189.141,73

Encargos Especiais 0,00 32.000.000,00 3.000.000,00 0,00 35.000.000,00
PgE

01500000001 0,00 32.000.000,00 3.000.000,00 0,00 35.000.000,00
governança 

Pública
0,00 19.466.202,45 0,00 0,00 19.466.202,45

PgE
01500000001 0,00 17.078.202,45 0,00 0,00 17.078.202,45

ProdEPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
iaSEP

01501000061 0,00 2.363.000,00 0,00 0,00 2.363.000,00
SEMU

01501000001 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
infraestrutura e 

logística
0,00 9.874.866,45 0,00 0,00 9.874.866,45

cPH
01500000001 0,00 586.437,44 0,00 0,00 586.437,44
01754000030 0,00 6.512.368,04 0,00 0,00 6.512.368,04

SETraN
01501000001 0,00 2.520.116,75 0,00 0,00 2.520.116,75
01708000024 0,00 255.944,22 0,00 0,00 255.944,22

Manutenção da 
gestão

0,00 4.882.096,93 0,00 0,00 4.882.096,93

iMETroPará
01700000060 0,00 43.210,99 0,00 0,00 43.210,99

ioE
01500000001 0,00 1.886.041,00 0,00 0,00 1.886.041,00

PMPa
01500000001 0,00 2.145.885,26 0,00 0,00 2.145.885,26

SEaP
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
PolÍcia 

ciENTÍfica do 
Pará

01500000001 0,00 26.959,68 0,00 0,00 26.959,68
SEMU

01501000001 0,00 780.000,00 0,00 0,00 780.000,00
Segurança Pública 

e defesa Soc
0,00 35.842.381,28 0,00 0,00 35.842.381,28

dETraN
01752000061 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00

PMPa
01500000001 0,00 10.842.381,28 0,00 0,00 10.842.381,28

ToTal 0,00 248.313.583,60 3.000.000,00 0,00 251.313.583,60

ANExo A PoRtARiA Nº 346, DE 07 DE outuBRo DE 2025

foNTE 3º QUadriMESTrE - 2025
SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 64.565.907,11 3.000.000,00 0,00 67.565.907,11
01500100102 - EdUcaÇÃo - rEc. 

ord.
0,00 35.657.938,42 0,00 0,00 35.657.938,42
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01501000001 - rEc. ord-o.rEc 
EXEc.

0,00 12.302.232,42 0,00 0,00 12.302.232,42

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 0,00 2.363.000,00 0,00 0,00 2.363.000,00
01544000000 - fUNdEf - Precat. 0,00 100.423.840,67 0,00 0,00 100.423.840,67
01700000060 - coNV. adM. iNd. 0,00 43.210,99 0,00 0,00 43.210,99

01708000024 - roYalTiE MiNEral 0,00 255.944,22 0,00 0,00 255.944,22
01752000061 - rEc. ViNc. 

TrÂNSiTo
0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 25.000.000,00

01754000030 - oP.crÉdiTo 
iNTErNa

0,00 6.512.368,04 0,00 0,00 6.512.368,04

02569000006 - outras Transferências 
de recursos do fNdE

0,00 1.189.141,73 0,00 0,00 1.189.141,73

ToTal 0,00 248.313.583,60 3.000.000,00 0,00 251.313.583,60

PORTARIA Nº 347, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 347, DE 07 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

2º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

PolÍTica Social
fEaS

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 347, DE 07 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

2º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

direitos 
Socioassistenciai

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

fEaS
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 347, DE 07 DE outuBRo DE 2025

FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

PORTARIA Nº 348, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 348, DE 07 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

PolÍTica Social
iMETroPará

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 432.047,08 0,00 432.047,08

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 432.047,08 0,00 432.047,08

01700000060 0,00 0,00 432.047,08 0,00 432.047,08
dEfESa Social

cBM
dESPESa 

corrENTE
0,00 80.224,74 0,00 0,00 80.224,74

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 80.224,74 0,00 0,00 80.224,74

01500000001 0,00 80.224,74 0,00 0,00 80.224,74
dETraN
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00

01752000061 0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
gab. Vice-
governador
dESPESa 

corrENTE
0,00 36.760,77 0,00 0,00 36.760,77

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 36.760,77 0,00 0,00 36.760,77

01500000001 0,00 36.760,77 0,00 0,00 36.760,77

ToTal 0,00 116.985,51 22.463.432,08 0,00 22.580.417,59

ANExo A PoRtARiA Nº 348, DE 07 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

Manutenção da 
gestão

0,00 116.985,51 432.047,08 0,00 549.032,59

cBM
01500000001 0,00 80.224,74 0,00 0,00 80.224,74

gab. Vice-
governador

01500000001 0,00 36.760,77 0,00 0,00 36.760,77
iMETroPará

01700000060 0,00 0,00 432.047,08 0,00 432.047,08
Segurança Pública 

e defesa Soc
0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00

dETraN
01752000061 0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00

ToTal 0,00 116.985,51 22.463.432,08 0,00 22.580.417,59

ANExo A PoRtARiA Nº 348, DE 07 DE outuBRo DE 2025

FoNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 116.985,51 0,00 0,00 116.985,51
01700000060 - coNV. adM. iNd. 0,00 0,00 432.047,08 0,00 432.047,08

01752000061 - rEc. ViNc. 
TrÂNSiTo

0,00 0,00 22.031.385,00 0,00 22.031.385,00

ToTal 0,00 116.985,51 22.463.432,08 0,00 22.580.417,59

Protocolo: 1253961 Protocolo: 1253961

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 – SEDAP
Em conformidade com os autos do processo administrativo que trata do 
Credenciamento Prévio de Organizações da Sociedade Civil (OSC), torna-
se pública a prorrogação do prazo de vigência do Edital de Credenciamento 
nº 01/2025 – SEDAP, nos termos que seguem:
OBJETO: Constitui objeto do presente Edital o credenciamento prévio de 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) que atuem no ramo de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER), formação e capacitação de produtores 
rurais e comunidades tradicionais, para a celebração de parcerias através 
de Termos de Fomento e Colaboração, mediante demanda estatal e/ou 
parlamentar, com vistas à melhoria da qualidade de vida familiar do público 
atendido, tendo como princípios o desenvolvimento rural sustentável, o 
respeito ao meio ambiente, à vocação e à cultura local, conforme condi-
ções, exigências e especificações estabelecidas no Edital e em conformida-
de com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 1.835/2017.
Conforme parecer técnico emitido pelo Agente de Contratação, servidor 
Luiz Fernando Souza Lobato, fica prorrogado o prazo de vigência do referi-
do Edital por mais 180 (cento e oitenta) dias.
Belém (PA), 30 de setembro de 2025.
Márcio Marcelo de Souza de Trindade
Diretor Administrativo e Financeiro – DAFI
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP

Protocolo: 1253962


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2025-10-07T22:36:33-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




